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PARECER Nº 502/2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔNICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N º 682/06. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Natalini, que visa instituir o 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor, com sede permanente  em local a 
ser cedido pela Prefeitura. 
Segundo disposto no art. 8º da Lei Orgânica: 
“Art. 8º O Poder Municipal criará, por lei, Conselhos compostos de representantes eleitos ou 
designados, a fim de assegurar a adequada participação de todos os cidadãos em suas 
decisões”.  
Entende-se, assim, que em decorrência do próprio poder de auto-organização política e 
administrativa dos Municípios, elevados a entes da Federação por força do art. 1º da 
Constituição Federal de 1988, podem eles criar os Conselhos que considerarem necessários 
para a efetiva institucionalização dos princípios inerentes  a uma democracia semi-direta 
com ao consagrada pela Lei Magna da Nação. 
Note-se, no que se refere aos Conselhos Municipais, que o art. 8º da lei paulistana exige, 
tão-somente, sejam eles criados por lei. Respeitada a reserva legal quanto à sua gênese, os 
Conselhos Municipais poderão ser criados pelo Poder Municipal através de iniciativa de 
qualquer um dos dois Poderes que compõem aquele Poder, seja o Executivo, seja o 
Legislativo. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
A propositura encontra fundamento no disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e nos 
arts. 8º, 13, I e 37, caput, de nossa Lei Orgânica, razão pela qual somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 18/04/07. 
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